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                                                 SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE  

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições, torna público a 

Inexigibilidade de Licitação nº 007/2026, através do processo 144/2026, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA NA ÁREA DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E DADOS DA GESTÃO PÚBLICA DE SAÚDE 

PELO PRAZO DE 12 MESES, A CONTAR DE 1º DE MARÇO DE 2026, em favor da 

empresa CRISTIAN THAIUR DOS SANTOS NONNEMACHER, de CNPJ 

46.793.972/0001-63, no valor de R$ 43.080,00 (Quarenta e três mil e oitenta reais), sendo 

R$ 3.590,00 mensais, com base no artigo 74, III, “c”, da Lei 14.133/21, conforme 

processo nº 144/2026 e Inexigibilidade de Licitação de nº 007/2026. 

 

Salto do Jacuí, 31 de março de 2026. 

 

 

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES 

Prefeito Municipal 

 


